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CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU


COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

P A R E C E R

REFERÊNCIA: Projeto de Lei nº. 58/2025.
ASSUNTO: Reorganiza e reestrutura o Conselho Municipal de Política Cultural e o Fundo Municipal de Política Cultural e dá outras providências.
AUTOR: Prefeito
O referido projeto tem por objetivo reorganizar e reestruturar o Conselho Municipal de Política Cultural e o Fundo Municipal de Política Cultural.
Consta na justificativa que o objetivo central da propositura é a modernização dos instrumentos institucionais voltados à formulação, controle social e financiamento das políticas culturais locais. 
A medida se fundamenta na necessidade de alinhamento com os princípios estabelecidos pela Constituição Federal (arts. 215 e 216), pela Lei nº 12.343/2010 (que institui o Plano Nacional de Cultura) e pelas normas infraconstitucionais relativas à gestão democrática da cultura.
Desse modo, no que se refere a esta Comissão, que tem a competência de manifestar-se quanto ao aspecto constitucional, legal e regimental e quanto ao aspecto gramatical e lógico de todas as proposições que tramitarem pela Câmara, nada a reparar.

Assim, cabe-nos, nesta oportunidade, manifestar pelo prosseguimento do projeto, reservando nosso direito de manifestação em Plenário, quando este constar da pauta de discussões.

Plenário “Vereador Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 1º de agosto de 2025.

Vereador NUNO GARCIA

Presidente
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